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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 10218,000151/2005-99

Recurso n"	 341 233 Voluntário

Acórdão no	2101-00.424 — 1 n Câmara / P Turma Ordinária

Sessão de	 02 de fevereiro de 2010

Matéria	 ITR

Recorrente	 EDILSON LIMEIRA RIBEIRO

Recorrida	 Ia TURMAJDRJ-RECIFE/PE

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR

Exercício: 2001

ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA/ÁREA DE RESERVA LEGAL,
COMPROVAÇÃO,

Deve-se restabelecer corno área de utilização limitada a reserva legal
averbada no cartório imobiliário, à época da ocorrência do fato gerador.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Primeira Turma Ordinária da Primeira Câmara
da Segunda Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por maioria
de votos, em DAR provimento PARCIAL ao recurso para excluir da base de cálculo do ITR a
área de 1,500 hectares, Vencidos os Conselheiros Alexandre Naoki Nishioka e Gonçalo Bonet
Allage, que davam provimento integral ao recurspn

FORMALIZADO EM: a 4 SE i" 2010



Participaram do presente julgamento os Conselheiros Caio Marcos Cândido,
Ana Neyle Olímpio Holanda, Alexandre Naoki Nishioka, José Raimundo Tosta Santos,
Robinson Passos de Castro e Silva e Gonçalo Bonet Allage.

Relatório

O recurso voluntário em exame pretende a reforma do Acórdão n° 11-20.322
(fls. 43/52), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o Auto de Infração às fls. 13/19.

A infração indicada no lançamento e os argumentos de defesa suscitados na
impugnação foram sintetizados pelo Órgão julgador a quo nos seguintes termos:

Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado o Auto de Infração de fls
13/19, no qual é cobrado o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, exercício 2001,
relativo ao imóvel denominado "Fazenda Terceiro Milênio", localizado no município de São
Félix do Xingu - PA, com área total de 3.000,0 ha, cadastrado na SRF sob o n° 3.237434-8, no
valor de R$ 14.518,00 (catorze mil quinhentos e dezoito reais), acrescido de multa de lançamento
de oficio e de juros de mora, calculados até 28/02/2005, perfazendo um crédito tributário total de
R$ 34,243,60 (trinta e quatro mil duzentos e quarenta e três reais e sessenta centavos).

2 No procedimento de análise e verificação das informações declaradas na
DITR/2001 e dos documentos coletados no curso da ação fiscal, conforme demonstrativo
Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal fl. 15, a fiscalização apurou a seguinte infração:

a) exclusão, indevida, da tributação de 2,400,0 ha de área de utilização limitada.

3,A exclusão indevida, conforme Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal fl. 15,
tem origem na apresentação dos documentos solicitados com protocolo intempestivo.

4.0 Auto de Infração foi postado nos correios tendo o contribuinte tomado ciência
em 24/03/2005, conforme AR de fl. 20

5, Não concordando com a exigência, o contribuinte apresentou, em 12/04/2005, a
impugnação de fls. 23/41, alegando, verbis:

I — que "Em 1998 constatei que a minha inscrição no Mera tinha
sido transferida em 1996 para o Sr Waldoir Arpini e tive que entrar com
um processo naquele órgão, pleiteando a devida alteração para o meu
nome.";

II — que "Para tal, solicitei ao Cartório de Registro de Imóveis de
Altamira uma certidão atualizada, para fazer prova ao Mera, mas .foi
necessário solicitar' a transferência da Matricula para o Cartório do
Único Ofício de São Félix do Xingu, pois o de Altamira não poderia mais
emitir Certidões, uma vez que já havia sido criada a Comarca de São
Félix do Xingu. ";

III — que "O Cartório de São Félix do Xingu se encontrava sob
intervenção e só consegui obter o documento para dar entrada no Mera
em 29/12/1999."
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IV — que "Posteriormente o Incra solicitou "documento hábil do
lbania, para comprovação da área de extração de madeira, com plano de
exploração do Mama" e este, por sua vez, me pediu uma Certidão
atualizada do cartório de registro de imóveis com averbação da reserva
legal de 50%, e comprovação da medição da área, para protocolar o Ato
Declaratório Ambiental - ÁDA, o que foi .feito conforme Certidões anexas
e que dei entrada no Mera, juntamente com o Ato Declarató rio Ambiental

ADA-2000, também anexo,

V — que "Somente quando recebi o CCIR relativo aos anos de
1998/1999, emitido 08/08/2002 pelo Mera, em meu nome, foi possível
solicitar a averbação da reserva legal de 80% .junto ao cartório de São
Félix do Xingu e em 15/08/2002 recebi o original da Certidão de
Averbação e protocolei o Ato Declaratório Ambiental - ADA no Ibama, "

Ao apreciar o litígio, o Órgão julgador a quo manteve integralmente o
lançamento, resumindo o seu entendimento na seguinte ementa:

Assunto Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR

Exercício: 2001

ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA COMPROVAÇÃO..

A exclusão de áreas declaradas como de preservação
permanente e de utilização limitada da área tributável do imóvel
rural, para efeito de apuração do 1TR, está condicionada ao
reconhecimento delas pelo lbania ou por órgão estadual
competente, mediante Ato Declaratório Ambiental (ADA), no
prazo de seis meses, contado da data da entrega da D1TR

ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA/ÁREA DE RESERVA
LEGAL COMPROVAÇÃO.

A exclusão da área de reserva legal da tributação pelo ITR
depende de sua averbação à margem da inscrição de matrícula
do imóvel, no registro de imóveis competente, até a data da
ocorrência do fato gerador,

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Exercício: 2001

ISENÇÃO. INTERPRETA pio LITERAL.

A legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção
deve ser interpretada literahnente

Lançamento Procedente

Em sua peça recursal, de fls. 57/58, o contribuinte suscita as mesmas
questões declinadas perante o Órgão julgador de primeiro grau.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS, Relator

O recurso atende os requisitas de admissibilidade.

Inicialmente, entendo que somente o montante da área de reserva legal,
averbada no cartório imobiliário antes da ocorrência do fato gerador deve ser excluída da
tributação, pois o lançamento tributário reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da
obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada,
nos termos em que disciplina o art. 144 do CTN.

O art, 10, § 1°, inciso II, que trata da área tributável do imóvel para fins de
ITR, exclui da incidência do imposto a áreas de preservação permanente e de reserva legal
previstas no Código Florestal Brasileiro, in verbis:

Art 10	 .

1" Para os efeitos de apuração do 1TR, considerar-se-á:

II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n" 4,771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada
pela Lei n" 7.803, de 18 de julho de 1989;

Por seu turno, a Lei IV 4371, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada
pela Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989 (Código Florestal Brasileiro), portanto, à época dos
fatos geradores, previa a obrigatoriedade de averbação da área de reserva legal no registro de
imóveis competente, nos seguintes termos:

Art. 16. As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime
de utilização limitada e ressalvadas as de preservação
permanente, previstas nos artigos 2° e 3° desta lei, são
suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes restrições:

2°A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o
corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo
vedada, a alteração de sua destinaçâo, nos casos de transmissão,
a qualquer título, ou de desmembramento da área. (Incluído pela
Lei n" 7.803 de 18,7,1989),

Art, 44. Na região Norte e na parte Norte da região Centro-
Oeste enquanto não . for estabelecido o decreto de que trata o
artigo 15, a exploração a corte raso só é permissível desde que
permaneça com cobertura arbórea, pelo menos 50% da área de
cada propriedade..
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Parágrafo única A reserva legal, assim entendida a área de, no
mínimo, 50% (cinqüenta por cento), de cada propriedade, onde
não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da
inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis
competente, .sendo vedada a alteração de sua destinação, nos
casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento
da área (Incluído pela Lei n" 7..80.3, de 18.7,1989)

Segundo dispõe o § 7 0 , do artigo 10, da Lei n° 9.393/96, na redação dada pela
Medida Provisória ri t) 2A66-67, de 24/08/01 (DOU de 25/08/01), "a declaração para fim de
isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas 'a' e 'cl', do inciso II, § 1°, deste
artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte da declarante". Ao dispensar a prévia
comprovação das áreas de preservação permanente e de reserva legal, para fins de gozo da
isenção, o dispositivo não inovou, o que é próprio do lançamento por homologação, conforme
disposto no caput do artigo. Quando necessário, a comprovação das condições para fruição de
beneficio fiscal será feita posteriormente, mediante intimação da fiscalização. Como todos os
demais tributos sujeitos ao lançamento por homologação, as informações prestadas na DITR
estarão sujeitas à verificação. O que podemos entender da leitura desse parágrafo é que está
dispensada a apresentação dos documentos comprobatórios simultaneamente com a Declaração
do ITR, porém, não está o contribuinte dispensado de comprovar, quando assim solicitado pelo
Fisco, o que foi declarado. E, se as informações forem inexatas, ficará ele sujeito ao pagamento
do imposto suplementar, com os devidos acréscimos legais.

Após intenso debate a esse respeito, a 2 Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais deste CARF, firmou o entendimento de que a averbação da reserva legal no
registro imobiliário antes da ocorrência do fato gerador é condição para o reconhecimento da
isenção do ITR sobre essas áreas (Acórdão n° 9202-00.077, sessão de 17/08/2009). Peço vênia
ao ilustre relatar Júlio César Vieira Gomes, para a transcrição de excedas do seu voto:

"Devolve-se a esta Câmara Superior de Recursos Fiscais o exame quanto à
essencialidade ou não do cumprimento de determinadas exigências ou formalidades para fins de
inclusão na base de cálculo do imposto territorial rural - 1TR das áreas rurais de proteção
ambiental, conforme artigo 11 da Lei n° 8,847/94, verbis:

Art. 11, São isentas do imposto as áreas:

1 — de preservação permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n° 4,771, de 1965, com a 'zum redação dada pela Lei n"
7.803, de 1989.

(-)

Embora ambas as áreas sejam protegidas, há distinção na legislação no que se refere
ao tratamento fiscal a elas dispensado, especialmente quanto às exigências a serem cumpridas.

Para a área conceituada como reserva legal pelo artigo 16, §2° do Código Florestal,
com a redação trazido. pela Lei if 7,803/89, a exigência é a averbação no órgão competente de
registro da destinação para preservação ambiental de área não inferior a 20% do total do imóvel,
conforme região. É o que se conclui da combinação com a parte final do artigo 11 inciso 1 da Lei
n° 8,847/94, acima transcrito.

Tem-se que a, ao alterar o art.. 16 da Lei n° 4.771/65,
acrescentou-lhe dois parágrafos, sendo que, na hipótese dos
autos, interessa-nos o § 2", com a seguinte redação, in verbis:

5



"Art

5çl"

§ 2 A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o
corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo
vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão,
a qualquer título, ou de desmembramento da área."

Além da definição, merecem ressaltos os efeitos da averbação de determinada área
imobiliária como reserva legal. Não se trata de formalidade, mas sim de ato constitutivo Ela modifica o
direito real sobre o imóvel e para tanto deve ser adotada a mesma forma, que é o registro no órgão
competente, nos termos do artigo 1.227 do Código Civil, verbis:

Art. 1.227, Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou
transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com o registro
no Cartório de Registro de Imóveis dos referidos títulos (arts.
1,245 a 1..247), salvo os casos expressos neste Código.

)

Por fim, adverte-se para a vedação prevista no artigo 62 do Regimento Interno do
CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009:

Ari 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF
afastar a aplicaçâo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade

Quanto às exigências relacionadas à reserva legal, portanto, conclui-se que a
averbação junto ao registro de imóveis competente é essencial para a sua constituição como tal, o
que implica a inclusão na base de cálculo do ITR da área ainda não averbada quando da
ocorrência do fato gerador do tributo."

Precedente do Supremo Tribunal Federal (Mandado de Segurança tf
22 688/P13) é explícito no sentido de que determinada área somente pode ser considerada como
área de reserva legal após a averbação desta situação no registro de imóveis:

EMENTA: Mandado de segurança. Desapropriação de imóvel
rural para fins de reforma agrária.

Preliminar de perda de objeto da segurança que se rejeita,

- No mérito, não fizerem os impetrantes prova da averbação da
área de reserva legal anteriormente à vistoria do imóvel, cujo
laudo (fls. 71) é de 09.05.96, ao passo que a averbação existente
nos autos data de 26.11.96 (fls. 73-verso), posterior inclusive ao
Decreto em causa, que é de 06.09.96. (GRIFEI)

Mandado de segurança indeferida

O Ministro Sepúlveda Pertence, proferiu voto vista no julgado acima
referido, em que afirma peremptoriamente que sem a averbação determinada pelo §2° do art.
16 da lei n° 4.771/1965 não existe reserva legal. Do voto transcrevo o seguinte excerto:

A questão, portanto, é saber, a despeito de não averbada se a
área correspondente à reserva legal deveria ser excluída da área

6



Processo n0 10218 000151/2005-99	 S2-C1T1
Acórdão n 2101-00.424	 Fl 4

aproveitável total do imóvel para fins de apuração da sua
produtividade (.,)

A reserva legal não é uma abstração matemática. Há de ser
entendida como uma parte determinada do imóvel

Sem que esteja determinada, não é possível saber se o
proprietário vem cumprindo as obrigações positivas e negativas
que a legislação ambiental lhe impõe.

Por outro lado, se sabe onde concretamente se encontra a
reserva, se ela não foi medida e demarcada, em caso de divisão
ou desnzembramento de imóvel o que dos novos proprietários só
estaria obrigado a preservar vinte por cento da sua parte.

Desse modo, a cada nova divisão ou desmembramento, haveria
uma diminuição do tamanho da reserva, proporcional à
diminuição do tamanho do imóvel, com o que restaria frustrada
a proibição da mudança de sua destinação nos casos de
transmissão a qualquer título ou de desmembramento, que a lei
florestal prescreve.

Estou assim em que, sem a averbação determinada pelo §2° do
art. 16 da lei n°4.771/1965 não eviste reserva legal. (grifei)

Ressalta-se, ainda, que permanece firme a jurisprudência do STF (MS
28.156/DF, de 02/03/2007).

Do exame das peças processuais, verifica-se que o contribuinte indicou urna
área de utilização limitada/reserva legal de 2,400 hectares (Demonstrativo à fl. 16),
correspondente a 80% da área do imóvel rural, averbada em 09/08/2002 (fl. 12-verso), ou seja,
após a ocorrência do fato gerador do ITR/2001 (01/01/2001), a qual também constou em ADA
intempestivo (fl, 11),

Contudo, a Certidão à fl. 37 indica precisamente que da área total de 3.000
hectares foi constituída uma reserva legal correspondente ao mínimo de 50% (cinqüenta por
cento) da superfície do imóvel, onde não é permitido o corte raso, sendo ainda vedado a
alteração de sua destinação nos casos de transmissão a qualquer título ou de desmembramento -cri
de área. Como esta averbação ocorreu em 21/02/2000 — data anterior ao fato gerador do 	 -
ITR/2001 — e do ADA tempestivo, protocolizado no IBAMA em 05/04/2000 (fl. .39), entendo 	 -
que a área de reserva legal de 1,500 hectares deve ser excluída da tributação e apurado novo
grau de utilização.

Em face ao exposto, dou parcial provimento ao recurso, para excluir da base
de calculo do ITR a área de 1.500,0 hectares.

Sala das Sessõ0 - DF, em 02 de fevereiro de 2010

JOSÉ RAIIQ-UktíbkOSTA SANTOS
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